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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Oficio: nº GAB/PG–061/2017
Assunto: Encaminho Projeto de Lei

Araxá, 17 de outubro de 2017.

Exmo. Senhor Presidente,

 
Encaminho-lhe, em anexo, projeto de lei que altera disposições na Lei Municipal n.º 4.724/2005, que adotou no Município de Araxá a modalidade licitatória denominada pregão.
 
A alteração proposta visa possibilitar a realização de pregão para a contratação de obras e serviços de engenharia, seguinte atual posicionamento do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

 
Fato é que as licitações realizadas na modalidade pregão têm trazido ganhos reais à municipalidade mediante a obtenção de preços mais vantajosos para os serviços contratados e bens adquiridos. 

 
Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá 

Exmo. Sr.

FABIANO SANTOS CUNHA
D. D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

Projeto de Lei Nº 119/2017

Altera a Lei Municipal n. 4.724 de 09 de agosto de 2005, que dispõe sobre adoção, no âmbito do município de Araxá, do pregão como modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º - O §2º do artigo 2º da Lei Municipal 4.724, de 09 de agosto de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§2º A licitação na modalidade de pregão não se aplica às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação nacional.”
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de_____ de 2017.

ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá
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